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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

 

 
 
 

  EZIGOMAR PESSOA JUNIOR, Prefeito Municipal de Miracatu, RATIFICO a 
Inexigibilidade nº 01/2017 - Processo n° 67/2017, conforme parecer jurídico nº 50/2017 
exarado pelo Senhor Diretor do Departamento Municipal dos Negócios Jurídicos, para 
contratação de empresa para prestação de serviços Postais, amparada no art. 25, caput, da Lei 
8666 de 21 de junho de 1993. Portanto, ratifico a contratação da EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, inscrita no CNPJ sob nº 34.028.316/0031-29. Os valores 
serão pagos conforme a utilização dos serviços descrito nos anexos do contrato a ser firmado. 
 
 

Prefeitura Municipal de Miracatu/SP, 02 de fevereiro de 2018. 
                  

 

 

 

 

EZIGOMAR PESSOA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 


